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PARANA VETERINARIAS

PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM CIENCIAS

INSTRUGAO NORMATIVA n° 02/2026 - PPGCV

A Coordenagdo do Programa de Pos-Graduagdao em Ciéncias Veterindrias (PPGCV) da
Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO-PR, no uso de suas atribui¢oes e de acor-
do com a Ata de n° 1 do colegiado do Programa, realizada no dia 11 de fevereiro de 2026, AL -
TERA a Instru¢do Normativa 001/2024, Art. 2° - Inciso II; que normatiza situagdes especiais
para as disciplinas de Pos-graduacao, Desafios na Oncologia Veterinaria- 2100603 e em Ativida-
des Complementares 2100611.

INSTRUI:

Art. 1° - Que a matricula na disciplina de Desafios na Oncologia Veterinaria, s6 podera
ser efetuada para profissionais desta area, tendo em vista que seu programa envolve atividades
préaticas de atribuigdo exclusiva de médicos veterinarios.

Art. 2 ° - Para a equivaléncia de créditos da disciplina Atividades Complementares:
I - A equivaléncia dos créditos deve ser solicitada em formulario proprio direcio-
nado ao colegiado do programa,;
IT - A pontuacdo maxima de equivaléncia a ser soliciyada ¢ de 5 créditos:
III - A equivaléncia pode ser deferida quando o nome do aluno de po6s-graduacao
e de seu orientado estejam no trabalho, citando o nome do programa na filiacao;
IV -A equivaléncia respeita as seguintes normas: Al a A2- 5 créditos, A3 -A4- 4
créditos, A5- 3 créditos, A6- 2 créditos, A7- 1 crédito, A8- 0,5 crédito. Um traba-
lho completo e resumo expandido vale 0,5 crédito. Uma publicacdo em revista de
divulgacdo, apresentacdo oral, resumo simples, apresentacdo de trabalhos em
eventos e comunicagdes valem 0,25 crédito. A autoria e edi¢do delivro equivale a
5 créditos. A escrita de capitulo de livro com ISNN vale 3 créditos.

Art. 3° - Os casos omissos a esta Instrugdo Normativa serao resolvidos pelo Colegiado do
Programa de Pds-graduacdo em Ciéncias Veterindrias

Guarapuava, 17 de margo de 2026.
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